
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019012500009

9

Nº 18, sexta-feira, 25 de janeiro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

ANEXO XIII

OPERAÇÕES REALIZADAS PELAS DISTRIBUIDORAS E DEMAIS REMETENTES DE OUTRAS
UNIDADES DA FEDERAÇÃO
(Art. 1º, I, "a", 5 - PIS/PASEP e COFINS não computadas no preço pela distribuidora de combustíveis)

. UF Álcool Hidratado

. Internas Interestaduais

. 7% 12% Originado de Importação 4%

. *SP 15,15% - 30,86% -

ANEXO XIV

OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTÍVEIS, PRODUTOR NACIONAL DE LUBRIFICANTES, IMPORTADOR DE LUBRIFICANTES E DEMAIS REMETENTES DE OUTRAS
UNIDADES DA FEDERAÇÃO

(Art. 1º, II - lubrificantes)

. UF Lubrificantes Derivados de Petróleo Lubrificantes Não Derivados de Petróleo

. Internas Interestaduais Internas Interestaduais

. 7% 12% Originado de Importação 4%

. *SP 61,31% 96,72% 61,31% - 73,12% 88,85%

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
RESOLUÇÃO Nº 674, DE 24 DE JANEIRO DE 2019

Aprova o Manual de Extrações - Saúde do Trabalhador.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto nº 9.104, de 24 de julho de 2017.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso das
atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.104, de 24 de julho de 2017, e considerando a busca
pela excelência no serviço prestado ao cidadão e a necessidade de padronização da execução
das atividades dos servidores no âmbito da Saúde do Trabalhador deste Instituto, resolve:

Art. 1° Fica aprovado, na forma do Anexo a esta Resolução, o Manual de
Extrações - Saúde do Trabalhador, que tem como objetivo auxiliar os gestores da Saúde do
Trabalhador na realização de consultas em sistemas gerenciais.

Parágrafo único. O Manual aprovado no caput será publicado no Portal do INSS
e suas atualizações e posteriores alterações serão objeto de Despacho Decisório por parte
do Diretor de Saúde do Trabalhador.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO RODRIGUES VIEIRA

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL NA 2ª REGIÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1, DE 16 DE JANEIRO DE 2019

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento Especial
(PAES) de que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30
de maio de 2003

A PROCURADORA-CHEFE DA DIVISÃO DA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO DA PRFN-2ª
REGIÃO, RIO DE JANEIRO, abaixo identificada, no uso da atribuição que lhe confere o art.
9º, inciso II, e art. 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, e
tendo em vista o disposto nos art. 1º, 7º e 12 da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003,
no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Especial (Paes) de que trata a Lei nº
10.684, de 30 de maio de 2003, as pessoas jurídicas relacionadas no Anexo Único do
presente Ato declaratório Executivo (ADE), tendo em vista que foi constatado o
encerramento do prazo máximo para a liquidação no parcelamento acordado, com
existência de saldo devedor, nos termos do art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de
2003, combinado com o art. 4º da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de
2004.

Art. 2º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 (dez) dias, contado da
data da publicação desse Ato declaratório Executivo, apresentar recurso administrativo
dirigido ao Procurador-Chefe da Dívida Ativa União na PRFN-2ª Região, nos termos do art.
14, § 2º da Portaria-Conjunta PGFN/SRF nº 3/2004, com endereço na Av. Presidente
Antônio Carlos, nº 375, sala 614, Centro, Rio de Janeiro-RJ - CEP 20.020-010, mencionando
o número deste ato declaratório.

Art. 3º Não havendo apresentação de recurso no prazo previsto no art. 2º, a
exclusão do PAES será definitiva.

Art. 4º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

ISIS DE LIMA TAVARES DE ABREU

ANEXO ÚNICO:

Relação de pessoas jurídicas excluídas o Parcelamento Especial (PAES).
Encerramento do prazo máximo para a liquidação no parcelamento, com existência de
saldo devedor, nos termos do art. 1º da Lei nº 10.684/2003, combinado com o art. 4º da
Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3/2004.

NOME: B&A QUÍMICA LTDA CNPJ 31.057.896/0001-79 Nº CONTA PAEX
780300147233 PROCESSO ADMINISTRATIVO 19726.105326/2018-11

NOME: CIBERTECNICA INFORMÁTICA LTDA CNPJ 28.578.664/0001-51 Nº CONTA
PAEX 160300014606 PROCESSO ADMINISTRATIVO 19726.002123/2018-65

NOME: HAGE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES E TECIDOS LTDA CNPJ
40.321.846/0001-48 Nº CONTA PAEX 660300299754 PROCESSO ADMINISTRATIVO
19726.105264/2018-39

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
CO R R EG E D O R I A

PORTARIA Nº 21, DE 23 DE JANEIRO DE 2019

Dá publicidade ao relatório de acompanhamento do
4º trimestre de 2018, referente à(s) atividade(s)
supervisionada(s) por esta Unidade, do Programa
de Gestão de que trata o § 6º do art. 6º do
Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de 1995, na
modalidade de Teletrabalho.

O CORREGEDOR DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do art. 334 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 430, de 9 de outubro de 2017, e o inciso VIII do art. 23 da Portaria RFB nº 2.383,
de 13 de julho de 2017, considerando o disposto no § 6º do art. 6º do Decreto nº

1.590, de 10 de agosto de 1995, na Portaria MF nº 196, de 14 de junho de 2016,
resolve:

Art. 1º Dar publicidade ao relatório de acompanhamento do 4º trimestre de
2018, referente à(s) atividade(s) supervisionada(s) por esta Unidade, do Programa de
Gestão de que trata o § 6º do art. 6º do Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de 1995,
na modalidade de Teletrabalho, na forma do Anexo Único desta Portaria

Parágrafo único. Os resultados individualizados por servidor são divulgados no
Boletim de Serviço da RFB.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação na Seção 2 do
Diário Oficial da União.

JOSÉ PEREIRA DE BARROS NETO

ANEXO ÚNICO

. AT I V I DA D E META R ES U LT A D O

. Análise e Elaboração de Processos de Correição 1,15 1,21

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO
COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 31, DE 23 DE JANEIRO DE 2019

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
EMENTA: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. JURISPRUDÊNCIA VINCULANTE.
O Superior Tribunal de Justiça (STJ), ao julgar o Recurso Especial nº 1.230.957/RS,

no âmbito da sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil (CPC), afastou a
incidência das contribuições sociais previdenciárias sobre o aviso prévio indenizado.

Em razão do disposto no art. 19 da Lei nº 10.522, de 2002, na Portaria
Conjunta PGFN/RFB nº 1, de 2014, e na Nota PGFN/CRJ nº 485, de 2016, a Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) encontra-se vinculada ao referido entendimento.

A jurisprudência vinculante não alcança o reflexo do aviso prévio indenizado no
13º salário (gratificação natalina), por possuir natureza remuneratória, conforme
precedentes do próprio STJ.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA PARCIALMENTE À SOLUÇÃO DE CONSULTA
N.º 249 - COSIT, DE 23 DE MAIO DE 2017.

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS. RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO.
A pessoa jurídica que apurar crédito relativo à contribuição previdenciária

prevista no inciso I do artigo 22 da Lei nº 8.212, de 1991, poderá utilizá-lo na
compensação de contribuições previdenciárias correspondentes a períodos subsequentes,
ou requerer a restituição nos termos do Parecer Normativo Cosit/RFB nº 1, de 31 de
março de 2017.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA PARCIALMENTE À SOLUÇÃO DE CONSULTA
N.º 362 - COSIT, DE 10 DE AGOSTO DE 2017.

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A OUTRAS ENTIDADES OU FUNDOS. AVISO PRÉVIO
I N D E N I Z A D O.

A jurisprudência vinculante não alcança a incidência das contribuições devidas
a outras entidades ou fundos sobre o aviso prévio indenizado.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.522, de 2002, art. 19, inciso V; Portaria Conjunta
PGFN/RFB nº 1, de 2014, art. 3º; e Nota PGFN/CRJ nº 485, de 2016.

CLAUDIA LUCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA
Coordenadora-Geral

Substituta

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 35, DE 23 DE JANEIRO DE 2019

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
EMENTA: ALIMENTAÇÃO. PAGAMENTO EM PECÚNIA. INCIDÊNCIA.
A parcela paga em pecúnia aos segurados empregados a título de auxílio-

alimentação integra a base de cálculo para fins de incidência das contribuições sociais
previdenciárias a cargo da empresa e dos segurados empregados.

VINCULAÇÃO À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 353, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014.
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO IN NATURA.
A parcela in natura do auxílio-alimentação, a que se refere o inciso III do art.

58 da Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, abrange tanto a cesta básica, quanto as
refeições fornecidas pelo empregador aos seus empregados, e não integra a base de
cálculo das contribuições sociais previdenciárias a cargo da empresa e dos segurados
empregados.

VINCULAÇÃO À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 130, DE 1º DE JUNHO DE 2015.
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO PAGO EM TÍQUETES-ALIMENTAÇÃO OU CARTÃO

ALIMENTAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA.
A partir do dia 11 de novembro de 2017, o auxílio-alimentação pago mediante

tíquetes-alimentação ou cartão-alimentação não integra a base de cálculo das
contribuições sociais previdenciárias a cargo da empresa e dos segurados empregados.

Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, art. 457, § 2º; Lei nº 8.212,
de 1991, arts. 13, 20, 22, incisos I e II, e 28, inciso I, e § 9º; Lei nº 10.522, de 2002, art.
19, §§ 4º e 5º; Decreto nº 3.048, de 1999, art. 9º, inciso I, alínea "j"; Decreto nº 5, de 1991,
art. 4º; Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, art. 58, III; Pareceres PGFN/CRJ nº 2.117,
de 2011, e nº 2.114, de 2011; Atos declaratórios PGFN nº 3, de 2011, e nº 16, de 2011.

REFORMA A SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 288, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018.

CLAUDIA LUCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA
Coordenadora-Geral

Substituta
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